
 

 

  

Deliberação n.º 19/CG/2012 

 

Nos termos do artigo 31.º dos Estatutos da Universidade de Aveiro, doravante 

designados por Estatutos, homologados pelo Despacho-Normativo n,º 18-A/2009, de 

30 de abril, publicado no Diário da República n.º 93, 2ª Série, de 14 de maio, e 

alterados conforme Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 de outubro, publicado no 

Diário da República n.º 208, 2.ª Série, de 26 de outubro, em conformidade com o 

disposto no ponto 4 da Deliberação n.º 14/CG/2010, de 06 de dezembro, que 

consagra as regras enquadradoras do Conselho de Ética e Deontologia, e em 

decorrência da Deliberação n.º 03/CG/2011, de 18 de março, o Conselho Geral, na 

reunião de 5 de novembro de 2012, no cumprimentos do disposto na alínea e) do n.º 1 

do artigo 18.º, dos Estatutos, nomeia o Estudante Diogo Cerqueira Queirós como 

membro do Conselho de Ética e Deontologia, e que substituirá Lígia Pinto Ribeiro, em 

virtude desta ter terminado o ciclo de estudos que frequentava na Universidade de 

Aveiro, tendo perdido, por este facto, a qualidade de estudante, pela qual tinha sido 

previamente designada.  

 

 

Universidade de Aveiro, 5 de novembro de 2012 

 

P’ O Presidente do Conselho Geral, 

 

E. A. Soares dos Santos 

 

 


